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LEI lfO 359/2009. 
De 06 de novembro ele 2009 • 

.. DEBOIIDIA ESCOLA MUJOCJPAL DE BBSJIIO 
DIJ'A!ITIL DO IIUIUCiPJO DB JUQUJA. B DA OUTRAS 
PROVIDMCIAS." 

MOHSEN HOJEIJE, Prefeito do Município de Juquiá, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal aprovou o Projeto de Lei Legislativo no 018/2009, de autoria do 
Vereador Renildo de Oliveira Costa e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 • - A Es�ol}i Municipal de Ensino Infantil do Município 
de Juquiá, conhecida como E.M.E.I.  de ·Juquiâ, situada.-na Av. Brasil, n° 1520, 
Vila Sanches, passará a denominar-se " ESCOLA IIUIIICIPAL DB EKSIBO 
IIU'AlfTIL PROI'B880RA RUTH TAVARBS DAS liBVBS •. 

Art. :ao - As despesas decorrentes desta Lei, correrão por 
conta dos recursos no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 30- A presente Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revo�ando-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIA, 06 DE NOVEMBRO DE 2009. 
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GILBERTO MATHEU DA VEIGA 
Diretor do Departamento Jurídico 
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